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	1. DADOS GERAIS DA ENTIDADE CULTURAL

	ENTIDADE CULTURAL:

	

	ENDEREÇO:
	Nº:
	

	
	

	BAIRRO:
	CIDADE/PE:
	

	
	

	CEP:
	CNPJ Nº:

	
	

	CONTATOS:
	EMAIL:

	
	

	RESPONSÁVEL LEGAL:

	

	RG Nº:
	CPF Nº:

	
	

	ENDEREÇO:
	Nº:
	

	
	

	BAIRRO:
	CIDADE/PE:

	
	

	CONTATOS:
	EMAIL:

	
	


	2. DADOS GERAIS DO PONTO DE CULTURA

	PONTO DE CULTURA:

	

	ÁREA PREDOMINANTE:
	CONVÊNIO Nº:
	TCC Nº:
	

	
	
	

	PERÍODO DE EXECUÇÃO:
	ETAPA/PARCELA:

	
	

	RESPONSÁVEL TÉCNICO:

	

	RG Nº:
	CPF Nº:

	
	

	ENDEREÇO:
	Nº:
	

	
	

	BAIRRO:
	CIDADE/PE:

	
	

	CEP:
	CONTATOS:

	
	

	EMAIL:

	


	3. OBJETO DO PROJETO

	(Neste campo a entidade deve promover a descrição do objeto do Projeto, bem como de tudo aquilo que a entidade se propôs a realizar através do projeto. As informações devem ser sucintas, pois as mais detalhadas serão desenvolvidas em tópicos específicos.)

	· Nesse tópico é necessário: 

· Descrever o Objeto do Projeto, conforme informado no Convênio/TCC;

· Descrever os principais objetivos do projeto;

· Informar as principais atividades realizadas (oficinas/contrapartidas/apresentações);

· Inserir o número total de ações, apresentações, oficinas previstas no plano de trabalho;




	4. ATIVIDADES (ETAPAS/FASE) REALIZADAS

	(Neste campo a entidade deve descrever detalhadamente neste campo como se deu a execução das atividades (etapas/fase) do Projeto, ponderando as dificuldades e desafios de sua realização, bem como a metodologia utilizada pela entidade para concretização das mesmas.)

	· Nesse tópico é necessário: 

· Inserir objetivos esperados e alcançados em cada uma das atividades previstas no projeto (etapa/fase/plano de trabalho) e realizadas, especificando o período de execução. 

· Inserir os temas abordados nos seminários/palestras, nomes dos respectivos palestrantes;

· Comentar sobre o desenvolvimento cada uma das atividades previstas na etapa/fase, no plano de trabalho inserindo os principais resultados quantitativos (número de participantes por oficina, número de apresentações, ações realizadas, média de público nas apresentações; número de voluntários; comunidade beneficiária...);
· Inserir a carga horária total e diária de cada oficina/ação, período de realização e informar quantas vezes na semana a atividade era realizada; 

· Avalie a realização do projeto neste ano de acordo com cada atividade executada. (as atividades foram realizadas da forma prevista? Como se deu a interação entre o conteúdo abordado e os participantes? Foi bem recebida pelo público alvo? Houve alguma dificuldade na implementação das ações? Os participantes gostaram das atividades realizadas? Por quê? Quem participava mais das atividades? Qual a faixa etária predominante? O que se pode dizer de cada atividade realizada em termos de avaliação? Quais os aspectos positivos observados e os negativos? A comunidade participou da forma esperada? Por quê? Os métodos utilizados nas atividades foram suficientes para a realização das mesmas? ...);

· Informar os principais procedimentos, técnicas, recursos, instrumentos didáticos e pedagógicos utilizados nas atividades; 

· Informar procedimentos metodológicos empregados como formas de atração do público, os locais e formas de abordagem deste grupo, local de execução das ações, promoção de participação comunitária;




	5. PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS (SE FOR O CASO)

	(Neste campo a entidade deve informar quais foram os produtos (bens/serviços) produzidos pelo Ponto de Cultura, para quem tais produtos foram distribuídos, como foram entregues aos beneficiários e, se comercializados, como foi procedido e quanto esta comercialização contribuiu para a sustentabilidade do Ponto de Cultura.)

	


	6. ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES EM PLANO DE TRABALHO

	(Neste campo a entidade deve informar e justificar todas as alterações e modificações de plano de trabalho solicitadas, deferidas ou não.)

	· Anexar o deferimento da mudança no plano de trabalho;

· Informar e justificar a utilização do recurso de aplicação;




	7. CONTRAPARTIDA SOCIAL REALIZADA

	(Neste campo a entidade deve descrever como foram realizadas as contrapartidas da instituição, explicitando as datas, os meios, o público-alvo e os locais que elas ocorreram, bem como objetivos alcançados em cada contrapartida.)

	


	8. EQUIPE TÉCNICA

	(Neste campo a entidade deve discriminar a equipe técnica que participou neste ano do projeto, relacionando formação, cargo e atividade, bem como o tempo que cada profissional dedicou ao projeto, comentando sobre o desempenho de cada membro da equipe.)

	


	9. COMUNICAÇÃO DO PROJETO

	(Neste campo a entidade deve detalhar o Plano de Comunicação executado no Projeto, relatando os meios de divulgação utilizados.)

	· Informar os meios de divulgação do projeto;

· Inserir texto utilizado na divulgação via carro de som e nas rádios ou spot gravado em mídia;

· Anexar registro fotográfico do material de divulgação (camisas, cartazes, faixas e banners) utilizado nos eventos;

· Informar os locais, comunidades/municípios e horário onde a divulgação do projeto/ações do Ponto de Cultura relativas ao projeto foram realizadas;

· Informar como se deu o processo de comunicação (parceiros ajudaram no processo de divulgação? Quais os parceiros que ajudaram na divulgação das ações do Ponto? A divulgação ocorreu em escolas, Prefeituras, Secretarias? Praças? Teve apoio dos diretores, professores das escolas? ...  )

· Informar se o Ponto de Cultura comunicou os resultados obtidos aos parceiros, terceiro setor, comunidade circunvizinha sociedade como um todo e o meio de divulgação utilizado;




	10. ANEXOS

	(Neste campo a entidade deve relacionar todos os documentos e materiais que serão acostados ao Relatório de Cumprimento de Objeto.)

	Marque “X”
	Descrição do Documento e/ou material anexo

	
	Fotos no formato JPG em alta resolução e/ou Vídeos, em CD ou DVD, das atividades realizadas pelo Ponto de Cultura, organizadas e com a legenda contendo as informações que identifiquem a atividade, quando foi realizada e a respectiva Meta/Etapa/Fase. 

	
	Atas de Frequência das Atividades (Oficinas, Seminários, Palestras, etc) que comprovem a presença diária dos participantes, bem como a carga horária da atividade realizada.

	
	Declaração de Realização das Contrapartidas assinada pelo representante legal, com firma reconhecida, pelas Instituições que receberam atividades programadas como Contrapartida Social da Entidade Cultural. A Declaração deve conter assinatura com firma reconhecida, bem como conter as seguintes informações: Nome do Ponto de Cultura, Nome e CNPJ da Entidade Cultural, Nº do Convênio/TCC, data, hora e local de realização da atividade.

	
	Material de Comunicação - Peças de divulgação das atividades do Ponto de Cultura, em que constem os créditos da Fundarpe, Secult-PE, Governo de Pernambuco, Ministério da Cultura, Governo Federal, Programa Cultura Viva e Pontos de Cultura.

	
	Ofício de Solicitação e Parecer de Alteração do Plano de Trabalho.

	
	Planilha da Equipe de Trabalho

	
	Cronograma das Ações

	
	Outros documentos abaixo relacionados:

	


Atesto a veracidade de todas as informações/documentos apresentadas, e me coloco à disposição para qualquer complementação de dados, caso seja solicitada. Desta forma, declaro, sob as penas da lei, que o objeto do Convênio/TCC em referência foi cumprido, conforme demonstrado na documentação anexa, comprometendo-me pela guarda de toda a documentação do instrumento em boa ordem, pelo prazo de dez anos a contar da data de entrega desta prestação de contas.

	_________________________________-PE, ______ de __________________________ de 20_____.


	UNIDADE CONVENENTE/CELEBRANTE
	RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

	 

	 

	Nome, cargo e assinatura do Responsável Legal
	Nome, cargo e assinatura Coordenador Técnico

	Art. 40 Decreto 93.872/86
	Art. 40 Decreto 93.872/86

	Art . 40. A assinatura, firma ou rubrica em documentos e processos deverá ser seguida da repetição completa do nome do signatário e indicação da respectiva função ou cargo, por meio de carimbo, do qual constará, precedendo espaço destinado à data, e sigla da unidade na qual o servidor esteja exercendo suas funções ou cargo.


O Responsável Legal deverá assinar e datar, conforme data de envio, todas as folhas do relatório, incluindo os anexos.
2
Relatório de Atividades/Relatório de Cumprimento do Objeto (Art. 28 IN STN 01/97)
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